
 
 

PROCURAÇÃO 

ADUFRJ 

 

PODERES – DIFERENÇAS DE ABONO PERMANÊNCIA 
 

Para representar o outorgante nos termos do art. 105 do CPC, bem como os contidos na cláusula 
“ad judicia”, podendo substabelecer, no todo ou em parte. Confere ainda poderes para desistir, 
acordar, receber e dar quitação a valores, e ainda, após avaliação, deixar de interpor recurso 
quando a matéria não mais comportar possibilidade de êxito ou que tenha o intuito meramente 
protelatório. O outorgante confere poderes aos outorgados para declarar estado de 
hipossuficiência conforme art. 1º da lei 7.115/83, lei 1.060/50 e 13.105/15. Nas ações de 
competência do Juizado Federal, o outorgante confere poderes aos procuradores para assinar o 
Termo de Renúncia. E nos termos do art. 7º, I da LGPD, declara consentimento para a coleta, 
tratamento e compartilhamento de seus dados, que terão uso restrito ao cumprimento do presente 
instrumento de procuração e contrato de honorários. 
 

CONTRATO DE HONORÁRIOS 
 

Caso o outorgante seja sindicalizado a ADUFRJ na data desta contratação, ao longo de todo o 
processo e na data do pagamento da demanda, fica obrigado a pagar aos outorgados a quantia 
correspondente 10% (dez por cento) do valor final bruto obtido em decorrência da ação. Em caso 
de não sindicalizado, fica obrigado a pagar 20% (vinte por cento) do valor final bruto obtido em 
decorrência da ação, acrescidos de mais 5% (cinco por cento) em caso de interposição de recurso 
ou contrarrazões ao segundo grau.  
 
 

______________________, ____ de _________________ de ________. 
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